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TEBNto nr rnonnoçecÃo r,,q_DrT.SNrBhiTÇr r'{' 0r eqcorurruAre xj' *rraotg

a cÂ*renE n{u}iICípAI- D[ CÂJAn,IAR. iá devidameilte
quaiificada çc,1r1o CCNT'RA'IANTE" e a empresa LIFiIS,IES IIE fl:Xfmi
COOI'ER,4TM DE TRABALHO nfÉUlCO. igualmente qualificada, na quaiielaeie cle

CONTRÂTADA" resolr,.em :

Clausula 1'- Irica PRORROGAIIO o çontrato n'(0712üi8), por rnais l2
(ctrozes.1 rneses coutados à partir de 21 cle j unho de 20 I 9, corn reaj uste de valcres. baseado lro
índrce constante ern contrato FIPE-SAUDE, do período, qLre ioi cle 6,57 %;

Ficarn rnantidas e inalteradas todas âs clemais eláusulas
conffatuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas. assiuatri o
presente ern duas v,as, de igual teor, sem espaços ou rasuÍas e pâra um só eÍeito de direitc,
.juntaruerte corn duas testemunhas abaixo nonreadas.

Dr. ].'leison Yosiham FLr-jita

Diretor de Mercado e Desenvoivilnento

Áttwiía Orof, Wa{ter 46as íe Arára{e n' 55Í, cBairro ligw fría - C*jotnltr/S(P - (V,tl: 07.7524A0
{Y,4€.X (11) 4446-614s / 4446ó420 / qqqs-íM+ / 4446-6066 -E,-*{.ci{: cmdc.{i.citacses@c«maracajamar.sp.gau6r

Cajamar. ern 24 cle rnaia de 2019.

Saulo Anderson



Câmara WÍuruirip*{ {e Caj*mar
$sta{o {e Sã.o Ç*w{ç

rs &$,r o ns c ruxcn E.p.u_NoTIIrcAcÃe

ESTArlo nE sÃo PAt,Lo
orgãri :CÂx,tnRa MUNTCIPAL DE CA.rAl\,lAR
Contnato nc(dc origem):07 12*18
OBJETO: ADII;LMENJTO N'i AO CO}iíT'RATO DE PREST'AÇ;\CT DE SERVIÇOS
MEDTCO HOSPTTATARES

C Cr N trAtA NtC : L--Â h{ AR A M LJ N I C IPÂ]- DE C A.IAfuÍAR
CONtTAtAdA: UNIMED DE:UNÜIÂÍ COOPER,q'TIVA DE TRABALÍ_IT} MIJDiCÜ
hia qualiclade de Contratante e Contratado, respectivamente. do Termo acima

identificado, e, çientes do seu encamirúainento ao TRTBIJNAL DE CONT,A.S
tl0 ESTADO, para {ins de instrução e julgamento. damo-nos por CIF.NTIIS e
NOTIFICAD{fS pâra acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
jrúgamento Ílnal c sua publicação e, se for o caso e de nosso interessç. pâra.

nos pÍazos e nâs formas legais e regimentais. erercer o direito cla cle{'esa.

inlerpor ÍeLrursos e o mais que couber.
Outrossirn, declaramos estar cientes. doravante, de que todos os despachas e

decisÕes que viereni a ser tomados, rçlativamente ao aludido prosesso, serãc
publicados no Diário Oficiatr do Estadc. L-adenro do Focler Legislatir'ü" parte
do TribunaX de Contas do E,stadr"r de São Paulo, de conformidade co*r o arligo
90 da L,ei Compiementar n" 709" de 14 de ianerro de 1993, iniciando-se. a

partir de então. a contagem dos pÍazos processuais.

Calatnat,24 20t9

A.TAM,4R

Dr. Nelson l'osiharu Fr.rjita

Diretol de Mercadc e Desenrrovilnento
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Saulo Anderson
Presidente


